
01/03/2021 (Segunda-feira) DOM/ES - Edição N° 1716

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica 
do Município de Castelo,

RESOLVE:

Art. 1º Fica exonerada a Srª ROSELANE MACHADO DAL-CIN ZANQUETTO, do cargo de Provimento em Comissão de Co-
ordenador do Núcleo de Regulação, Controle, Avaliação e Monitoramento, lotado no Gabinete do Prefeito, exercendo suas 
atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 2.985 de 09 de dezembro de 2010, parte integrante 
da nº Lei 2.507 de 10 de maio de 2007.

Art. 2º As atribuições do cargo previsto no artigo anterior são as previstas no Documento Complementar nº 15 inserido à 
Lei 2.507 de 10 de maio de 2007, conforme artigo 2º da Lei nº 2.985, de 10 de dezembro de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Castelo/ES, 26 de fevereiro de 2021.

JOÃO PAULO SILVA NALI

Prefeito de Castelo - ES

PORTARIA 5.904
Publicação Nº 336123

PORTARIA Nº 5.904, DE 26 FEVEREIRO DE 2021.

NOMEIA COORDENADOR DO NÚCLEO DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica 
do Município de Castelo,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Srª patrícia vicentini barbosa, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
do Núcleo de Regulação, Controle, Avaliação e Monitoramento, lotado no Gabinete do Prefeito, exercendo suas atividades 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 2.985 de 09 de dezembro de 2010, parte integrante da nº 
Lei 2.507 de 10 de maio de 2007.

Art. 2º As atribuições do cargo previsto no artigo anterior são as previstas no Documento Complementar nº 15 inserido à 
Lei 2.507 de 10 de maio de 2007, conforme artigo 2º da Lei nº 2.985, de 10 de dezembro de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Castelo/ES, 26 de fevereiro de 2021.

JOÃO PAULO SILVA NALI

Prefeito de Castelo - ES
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